
DESPACHO 2-10/2026 - PROTOCOLO ADMINISTRATIVO

Remetente CMVR-GV-LAF - Gabinete do Vereador Luis Abreu Filho
Luis Abreu Filho - Vereador Presidente

Destinatário DLCVM - Departamento de Licitações da Câmara de Vera Mendes 
A/C: Fernanda Silva Sousa Campos - Pregoeira

Data 12/05/2026 às 11:53:50

Assunto Licitações e Contratos

Conteudo

Prezada Senhora Pregoeira/Agente de contratação,
Cumprimentando-a cordialmente, acuso o recebimento de sua solicitação e informo que os documentos necessários para a
continuidade do processo foram devidamente providenciados e seguem anexos a esta mensagem:
Estudo Técnico Preliminar- ETP.
Reitero o compromisso com a regularidade e eficiência na execução do objeto mencionado e coloco-me à disposição para
quaisquer esclarecimentos ou complementações que se façam necessários.

ANEXOS

2. ETP - LIMPEZA - CÂMARA.docx

Câmara Municipal de Vera Mendes
Gabinete do Vereador Luis Abreu Filho
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR – ETPBASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 (ART. 18, INCISO I, § 1º E § 2º).

SETOR REQUISITANTE: Câmara Municipal
RESPONSÁVEL  PELA
DEMANDA: LUIS ABREU FILHO
FORMA  DE  CONTRATAÇÃO  SUGERIDA:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃ O  NA  LEI14.133/2021.

1. INTRODUÇÃOO presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresentaos  devidos  estudos  para  a  contratação  de  solução  que  atenderá  à  necessidade  abaixoespecificada.O objetivo principal é  estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado amelhor solução para supri-la,  em observância à s  normas vigentes e aos princípios queregem a Administração Pú blica.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃOContratação de empresa especializada para o fornecimento de material de higiene pessoal,limpeza,  descartáveis  e  material  de  copa  e  cozinha,  destinados  à  manutenção  dasatividades institucionais desenvolvidas no âmbito da câmara municipal de Vera Mendes–PI. 
3. NATUREZA E FINALIDADE DA AQUISIÇÃO A presente contratação  tem por objeto a contratação  de empresa especializada para ofornecimento de material de higiene pessoal, limpeza, descartáveis e material de copa ecozinha, destinados à  manutenção das atividades institucionais desenvolvidas no âmbitoda Câmara Municipal de Vera Mendes–PI, por meio de dispensa de licitação em razão dovalor, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, observados os requisitos legaisaplicáveis à  contratação direta. A Câmara Municipal, no exercício de suas atribuiçõ es constitucionais, legais e regimentais,necessita  de  insumos  bá sicos  e  contínuos  para  assegurar  condiçõ es  adequadas  defuncionamento de sua estrutura administrativa e legislativa. Nesse contexto, os materiaisde  higiene  pessoal,  limpeza,  descartá veis  e  copa  e  cozinha  são  indispensáveis  àconservação,  higienização,  organização  e  suporte  das  rotinas  internas  do  ó rgão,contribuindo para a salubridade dos ambientes,  o atendimento adequado a servidores,vereadores e visitantes, bem como para a regular execução das atividades institucionais. A natureza da contratação corresponde à  aquisição de bens de consumo comuns, cujasespecificaçõ es podem ser definidas com base em padrõ es usuais de mercado, devendo serobservada a compatibilidade entre os quantitativos estimados e o consumo provável daAdministração,  de  modo  a  evitar  excessos,  desperdícios  e  aquisiçõ es  desnecessá rias.Trata-se,  portanto,  de fornecimento destinado ao consumo administrativo ordiná rio daCâmara  Municipal,  sem  qualquer  característica  de  luxo,  devendo  os  itens  atenderestritamente à s finalidades pú blicas a que se destinam. A opção pelo fornecimento parcelado e sob demanda mostra-se a solução mais adequadasob  a  perspectiva  da  eficiência  administrativa  e  da  economicidade,  pois  permite  oabastecimento gradual  conforme a necessidade concreta do ó rgão,  reduzindo riscos dearmazenamento  excessivo,  deterioração  de  materiais,  perda  de  utilidade  e
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comprometimento  desnecessá rio  de  recursos  orçamentá rios.  Tal  sistemá tica  tambémfavorece melhor controle de consumo e reposição dos itens essenciais ao funcionamentoda Câmara. Por  se  tratar  de  contratação  direta  por  dispensa,  o  processo  deve  ser  devidamenteinstruído  com  a  demonstração  da  necessidade  administrativa,  estimativa  da  despesa,justificativa do preço, razão da escolha do contratado e comprovação da compatibilidadeorçamentá ria,  entre  outros  elementos  exigidos  pela  Lei  nº  14.133/2021.  No  caso  decompras e demais serviços, o enquadramento por valor, em 2026, observa o limite de R$65.492,11, conforme atualização promovida pelo Decreto nº 12.807/2025. Assim, a finalidade da aquisição é  garantir o suporte material necessá rio à  manutençãodas condiçõ es adequadas de higiene, limpeza, conservação, copa e atendimento interno daCâmara  Municipal  de  Vera  Mendes–PI,  assegurando  a  continuidade  das  atividadesadministrativas  e  legislativas  em  ambiente  funcional,  organizado  e  compatível  com  ointeresse pú blico, em observância aos princípios da legalidade, planejamento, eficiência,economicidade e boa administração.
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃOA necessidade da contratação decorre da demanda contínua da Câmara Municipal de VeraMendes–PI por material de higiene pessoal,  limpeza,  descartá veis e material de copa ecozinha,  indispensáveis  à  manutenção  das  atividades  administrativas  e  institucionaisdesenvolvidas no âmbito do Poder Legislativo Municipal. Tais itens são essenciais paraassegurar  condiçõ es  adequadas  de  higiene,  conservação,  organização,  limpeza  dosambientes e apoio à s rotinas internas da Câmara, contribuindo diretamente para o regularfuncionamento da estrutura administrativa e legislativa. A estimativa da demanda foi elaborada com base na aná lise do funcionamento regular daCâmara  Municipal,  considerando  a  utilização  cotidiana  de  suas  dependências  porvereadores,  servidores,  colaboradores e visitantes,  bem como o consumo provável  dosmateriais necessá rios à  limpeza, higienização dos espaços, manutenção de banheiros, copae  á reas  de  atendimento,  além  da  reposição  perió dica  de  itens  descartáveis  e  de  usocontínuo. A definição dos quantitativos deve observar parâmetros de consumo e utilizaçãoprováveis,  em  conformidade  com  o  planejamento  da  contratação  e  com  a  vedação  aaquisiçõ es excessivas ou desnecessá rias. A  aquisição  planejada  possui  cará ter  funcional,  administrativo  e  contínuo,  estandodiretamente  vinculada  à  preservação  de  condiçõ es  mínimas  de  salubridade,  limpeza,asseio e suporte operacional da Câmara Municipal. Não se trata de despesa supérflua oudesvinculada  da  finalidade  pú blica,  mas  de  providência  necessá ria  ao  adequadodesempenho das atividades institucionais, à  conservação do ambiente de trabalho e aoatendimento digno dos usuá rios internos e externos da Casa Legislativa. A formalização da contratação permite maior controle sobre a qualidade dos produtos, apadronização das especificaçõ es, a regularidade do abastecimento e a racionalização dasaquisiçõ es  pú blicas,  evitando  compras  fragmentadas,  reposiçõ es  improvisadas  econtrataçõ es  emergenciais  decorrentes  da  falta  de  planejamento.  Além disso,  favorecemelhor gestão dos recursos pú blicos,  com definição prévia de quantitativos estimados,condiçõ es de entrega e critérios mínimos de aceitação dos materiais a serem fornecidos. A  adoção  do  fornecimento  parcelado  e  sob  demanda  mostra-se  adequada  diante  danatureza  dos  materiais  a  serem  adquiridos  e  da  variação  do  consumo  ao  longo  doexercício, permitindo que as quantidades sejam solicitadas conforme a necessidade real daAdministração. Essa sistemá tica contribui para evitar formação de estoques excessivos,
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perdas por armazenamento inadequado, vencimento de produtos, ocupação desnecessá riade espaço físico e comprometimento indevido de recursos orçamentá rios,  promovendomaior eficiência e economicidade na execução da despesa pú blica.
5. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕESO  levantamento  das  soluçõ es  consiste  na  identificação  e  aná lise  das  alternativasdisponíveis para o atendimento da necessidade administrativa da Câmara Municipal deVera  Mendes–PI,  relacionada  ao  fornecimento  regular  de  material  de  higiene  pessoal,limpeza,  descartáveis  e  material  de  copa  e  cozinha,  destinados  à  manutenção  dasatividades institucionais e administrativas do Poder Legislativo Municipal.Para o contexto específico deste estudo, parte-se da seguinte indagação orientadora:
DIANTE DA NECESSIDADE DE GARANTIR O FORNECIMENTO REGULAR DE MATERIAL
DE HIGIENE PESSOAL, LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E MATERIAL DE COPA E COZINHA
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E INSTITUCIONAIS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VERA MENDES–PI, QUAIS SOLUÇÕES SE MOSTRAM MAIS ADEQUADAS
PARA  ASSEGURAR  QUALIDADE  DOS  PRODUTOS,  REGULARIDADE  NO
FORNECIMENTO,  PADRONIZAÇÃO  DOS  ITENS,  CONTROLE  DO  CONSUMO  E
EFICIÊNCIA NA GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS?Considerando que o objeto envolve o fornecimento de bens de consumo de uso contínuo,conforme a necessidade institucional da Câmara Municipal, foram analisadas as seguintesalternativas:
Solução 01 – Aquisição eventual e descentralizada, sem contratação formalConsistiria  na  aquisição  pontual  de  materiais,  mediante  compras  isoladas  e  sempadronização  prévia  de  fornecimento.  Embora aparentemente  simples  sob o ponto devista operacional, essa alternativa compromete o planejamento administrativo, dificulta ocontrole de despesas, fragiliza a uniformidade da qualidade dos produtos e pode ocasionardesabastecimento de itens essenciais à  limpeza, higiene e manutenção das rotinas internasda Câmara Municipal. Além disso, favorece aquisiçõ es fragmentadas e reduz a eficiência dagestão administrativa.
Solução 02 – Formação de estoque com aquisição antecipada em grande volumeConsistiria na aquisição prévia de grandes quantidades de materiais para manutenção deestoque pró prio por período prolongado. Essa alternativa apresenta limitaçõ es relevantes,pois pode gerar armazenamento excessivo, risco de deterioração ou perda de utilidade dedeterminados itens, ocupação desnecessá ria de espaço físico, dificuldade de controle deconsumo  e  comprometimento  antecipado  de  recursos  orçamentá rios.  Embora  algunsmateriais  possuam maior durabilidade,  a formação de estoque em volume superior aoconsumo real não se mostra a solução mais eficiente para a realidade administrativa daCâmara Municipal.
Solução 03 – Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado
sob demandaConsiste  na  contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  parcelado  dematerial de higiene pessoal, limpeza, descartá veis e material de copa e cozinha, conformea  necessidade  previamente  identificada  pela  Administração.  Essa  alternativa  asseguramaior regularidade no abastecimento, padronização mínima dos itens, melhor controle deconsumo,  racionalização  dos  estoques  e  maior  compatibilidade  entre  a  aquisição  e  ademanda  efetiva  do  ó rgão,  contribuindo  para  a  continuidade  das  atividadesadministrativas  e  legislativas  em  condiçõ es  adequadas  de  higiene,  organização  efuncionamento.
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Solução apontada como mais adequadaA  aná lise  comparativa  demonstra  que  a  contratação  de  empresa  especializada  parafornecimento  parcelado  sob  demanda  de  material  de  higiene  pessoal,  limpeza,descartáveis e material de copa e cozinha revela-se a solução mais adequada para atenderà  necessidade da Câmara Municipal de Vera Mendes–PI. Tal  solução  permite  maior  controle  administrativo,  evita  aquisiçõ es  excessivas,  reduzriscos  de  desabastecimento,  assegura  padrão  mínimo  de  qualidade  dos  produtos  epossibilita  melhor  gestão  orçamentá ria  e  logística,  estando  alinhada  aos  princípios  doplanejamento,  eficiência,  economicidade  e  interesse  pú blico  previstos  na  Lei  nº14.133/2021.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODOA solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimentoparcelado e sob demanda de material de higiene pessoal, limpeza, descartáveis e materialde copa e cozinha, destinados ao atendimento das necessidades institucionais da CâmaraMunicipal  de Vera Mendes–PI.  Trata-se de solução  voltada ao suprimento contínuo debens de consumo essenciais ao funcionamento administrativo e legislativo do ó rgão, comfornecimento ajustado à  demanda efetiva da Administração. A  modelagem  adotada  prevê  a  aquisição  dos  itens  mediante  requisiçõ es  formais  daAdministração,  conforme  a  necessidade  concreta  de  reposição  e  consumo,  permitindomaior controle sobre os quantitativos solicitados, adequação à s demandas reais do ó rgão eprevenção de desperdícios. Essa sistemá tica favorece a racionalização do consumo e evitatanto a falta de materiais indispensáveis quanto a formação de estoques excessivos oudesnecessá rios. A solução apresenta adequação técnica por possibilitar:
 regularidade no fornecimento dos itens necessá rios à s atividades institucionais; 
 padronização das especificaçõ es e qualidade dos produtos, com definição objetiva dascaracterísticas mínimas exigidas; 
 definição clara das condiçõ es de entrega, prazos e responsabilidades do fornecedor; 
 acompanhamento e fiscalização pela Administração quanto à  qualidade, quantidade econformidade dos materiais entregues; 
 melhor gestão dos estoques e do consumo administrativo, especialmente em relaçãoaos itens de reposição frequente e uso contínuo.Sob o aspecto operacional, a contratação permite que o fornecimento seja realizado porempresa  do  ramo  pertinente,  com  entregas  programadas  ou  solicitadas  conforme  anecessidade da Câmara Municipal,  sem necessidade de aquisiçõ es desordenadas ou demanutenção de estoque elevado. Isso contribui para maior organização  administrativa,previsibilidade no abastecimento e  continuidade das atividades internas  em condiçõ esadequadas de higiene, limpeza e apoio funcional. Do ponto de vista econô mico, a aquisição sob demanda possibilita maior compatibilidadeentre consumo e despesa,  evita compras excessivas,  reduz perdas por armazenamentoinadequado e favorece o controle orçamentá rio da Administração.  A solução,  portanto,está  em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e boaadministração,  ao  direcionar  os  recursos  pú blicos  apenas  para  os  quantitativosefetivamente necessá rios ao atendimento da demanda institucional. 
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Dessa  forma,  a  solução  mostra-se  tecnicamente  adequada,  operacionalmente  viá vel  eeconomicamente compatível com a realidade da Câmara Municipal de Vera Mendes–PI,atendendo de modo satisfató rio  à  necessidade identificada no presente  estudo técnicopreliminar.
7. REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A

SEREM CONTRATADOS

⮚ Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitaçõ es e Contratos Administrativos
⮚ E demais legislaçõ es vigentes, correspondem ao objeto a ser licitado. 
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADESA estimativa das quantidades foi definida a partir de levantamento técnico realizado pelaCâmara Municipal de Vera Mendes–PI, considerando a rotina administrativa e legislativado ó rgão,  a  utilização  contínua de suas  dependências  e  a  necessidade  permanente  demanutenção  das  condiçõ es  adequadas  de  higiene,  limpeza,  conservação,  copa  e  apoiooperacional à s atividades institucionais. No  processo  de  dimensionamento,  foram  analisados  critérios  objetivos,  tais  como  onú mero  de  ambientes  em  funcionamento,  a  frequência  de  uso  das  instalaçõ es,  aquantidade estimada de servidores, vereadores, colaboradores e visitantes, a necessidadede reposição perió dica dos materiais de consumo e o histó rico administrativo de utilizaçãode itens de higiene, limpeza, descartá veis e copa e cozinha, de modo a assegurar equilíbrioentre a demanda prevista e a utilização racional dos recursos pú blicos. Tal metodologia confere maior consistência técnica à s quantidades estimadas, garantindocompatibilidade com o planejamento institucional do Legislativo, adequação à  realidadeadministrativa  da  Câmara  Municipal  e  proporcionalidade  em  relação  à s  necessidadesefetivamente verificadas no funcionamento cotidiano da unidade administrativa. A  definição  dos  quantitativos  também  observa  a  necessidade  de  evitar  tanto  ainsuficiência de materiais essenciais ao funcionamento da Câmara quanto o excesso deaquisição,  que  poderia  resultar  em  desperdício,  armazenamento  desnecessá rio  oucomprometimento indevido de recursos orçamentá rios. Assim, a estimativa foi elaboradacom base em parâmetros de consumo prováveis e compatíveis com a finalidade pú blica dacontratação. A tabela a seguir  apresenta,  de forma discriminada,  os quantitativos estimados para ofornecimento parcelado de material de higiene pessoal, limpeza, descartá veis e materialde copa e cozinha, definidos com base em levantamento técnico realizado pela unidaderequisitante  e  validados pela  Administração  da  Câmara Municipal  de  Vera Mendes–PI,assegurando  compatibilidade  com  a  demanda  institucional,  observância  das  condiçõ esmínimas de qualidade e regularidade no fornecimento.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL1 Á CIDO MURIATICO PARA LIMPEZAPESADA 1C/12 UNIDADES. 1 CX R$ 63,21 R$63,212 Á GUA SANITÁ RIA EMBALAGEM COM1 LITRO. COMPOSIÇÃ O:HIPOCLORITO DE SÓ DIO, TEOR DECLORO ATIVO 2% A 2,5% P/P.PODERÁ  CONTER APENASHIDRÓ XIDO DE SÓ DIO OU CÁ LCIO,CLORETO DE SÓ DIO OU CÁ LCIO E

12 CX R$ 58,73 R$704,76
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CARBONATO DE SÓ DIO OU CÁ LCIOCOMO ESTABILIZANTE. TIPO COMUM.1C/12 UNIDADES.

3
DESINFETANTE ASPECTO FÍSICOLÍQUIDO, APLICAÇÃ O GERMICIDA,CARACTERÍSTICAS ADICIONAISFLORAL, COMPOSIÇÃ O CLORETOALQUIL, DIMETIL AMÔ NIO,FORMALDEÍDO, CORANTE, TIPO USODESINFECÇÃ O PISOS, COZINHA,BANHEIROS E CORREDORES, COMMAIOR CONCENTRAÇÃ O PARACOMBATER GERMES E BACTÉ RIAS,CAPACIDADE 1L C/12 UNIDADES.

12 CX R$ 69,08 R$828,96

4 DESODORIZADOR SANITÁ RIO,FRAGRÂ NCIAS DIVERSAS, COMHASTE PARA FIXAÇÃ O. 170 UND R$ 3,25 R$552,50
5

DETERGENTE LÍQUIDO PARA LAVARLOUÇAS, COM CONCENTRAÇÃ OMÍNIMA DE SULFONATO DEALQUIBENZENO LINEAR;EMBALAGEM 500ML C/24UNIDADES.
3 CX R$ 83,65 R$250,95

6 ESCOVA PARA VASO SANITÁ RIO COMCABO PLÁ STICO E CERDASSINTÉ TICAS, COM SUPORTE C/12UNIDADES. 12 CX R$ 7,72 R$92,64
7 ESPONJA DE LIMPEZA, MATERIAL LÃDE AÇO, FORMATO ANATÔ MICO,ABRASIVIDADE. 50 PCT R$ 5,52 R$276,00
8 ESPONJA DE LOUÇA POLIURETANO,DUPLA FACE, MEDIDA MÍNIMA12X70X28MM. 20 UND R$ 3,15 R$63,009 FLANELA 40X40CM. 8 UND R$ 3,77 R$30,1610 INSETICIDA AEROSSOL, INODORO, ÀBASE DE Á GUA, PARA MOSCAS,MOSQUITOS E BARATAS, 300ML. 5 UND R$ 14,74 R$73,7011 LIMPA ALUMÍNIO LÍQUIDO, FRASCO500ML. 10 UND R$ 5,40 R$54,0012 LIMPADOR DE PISO PARACERÂ MICAS, AZULEJOS E REJUNTES,FRASCO 1L. 20 UND R$ 7,32 R$146,4013 LIMPADOR DE USO GERAL(MULTIUSO) 500ML. 10 UND R$ 6,67 R$66,7014 LIMPA VIDROS COM GATILHO 500ML. 20 UND R$ 5,84 R$116,8015 LIMPA VIDROS REFIL 500ML. 96 UND R$ 4,79 R$459,8416 PALHA DE AÇO Nº 01, PACOTE 25G. 30 UND R$ 3,77 R$113,1017 PANO DE PRATO BRANCO 40X60CM,100% ALGODÃ O. 10 UND R$ 9,71 R$97,1018 PANO PARA CHÃ O TIPO SACO60X80CM. 20 UND R$ 8,80 R$176,0019 PÁ  PARA LIXO PLÁ STICA 19X19CM. 24 UND R$ 11,67 R$280,0820 PAPEL HIGIÊ NICO BRANCO 30M,FARDO COM 12 UNIDADES. 500 FD R$ 8,42 R$4.210,0021 PILHA ALCALINA AA – PAR. 50 UND R$ 8,74 R$437,0022 PILHA ALCALINA AAA – PAR. 30 UND R$ 7,64 R$229,2023 PREGADOR DE ROUPAS PLÁ STICO,EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. 2 DZ R$ 9,74 R$19,4824 PURIFICADOR DE AR AEROSSOL360ML. 25 UND R$ 11,15 R$278,7525 REGULADOR PARA GÁ S DE COZINHACOM MANGUEIRA. 2 UND R$ 46,33 R$92,6626 RODO 30CM COM BORRACHA DUPLA,CABO METAL 1,50M. 5 UND R$ 16,08 R$80,4027 SABÃ O EM BARRA 200G, PACOTECOM 5 UNIDADES. 5 CX R$ 67,89 R$339,45
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28 SABÃ O EM PÓ  500G. 150 UND R$ 6,45 R$967,5029 SACO DE LIXO 100L REFORÇADO, PCTCOM 5 UNIDADES. 50 PCT R$ 8,37 R$418,5030 SACO DE LIXO 30L REFORÇADO. 360 PCT R$ 5,38 R$1.936,8031 VASSOURA CEPA MADEIRA 30CM,CABO METAL 1,40M. 5 UND R$ 15,53 R$77,6532 COLHER DESCARTÁ VEL PARAREFEIÇÃ O, PCT 50 UNIDADES. 10 UND R$ 3,64 R$36,4033 COLHER DESCARTÁ VEL PARASOBREMESA, PCT 50 UNIDADES. 10 UND R$ 3,38 R$33,8034 COPO DESCARTÁ VEL 50ML, CAIXACOM 50 PACOTES DE 100 UNIDADES. 2 CX R$ 156,84 R$313,6835 COPO DESCARTÁ VEL 200ML, CAIXACOM 50 PACOTES DE 100 UNIDADES. 4 CX R$ 126,59 R$506,3636 GUARDANAPO BRANCO 22X23CM, 2DOBRAS. 20 PCT R$ 6,60 R$132,0037 PAPEL FILME PVC 300M X 29CM. 10 UND R$ 5,96 R$59,6038 PAPEL TOALHA ROLO, PACOTE COM2 ROLOS. 20 PCT R$ 7,41 R$148,2039 PRATO DESCARTÁ VEL FUNDO PCTC/10 UNIDADES. 100 UND R$ 4,20 R$420,0040 TAPETE SIMPLES PADRÃ O. 20 UND R$ 24,10 R$482,0041 SABONETE LÍQUIDO 1L. 20 UND R$ 11,99 R$239,8042 LIXEIRA PLÁ STICA 30 LITROS COMPEDAL. 20 UND R$ 65,99 R$1.319,8043 Á LCOOL 70%. 10 UND R$ 8,76 R$87,6044 BACIA PLÁ STICA GRANDE 2 UND R$ 39,79 R$ 79,5845 BACIA PLÁ STICA MEDIA 3 UND R$ 23,02 R$ 69,0646 BACIA PLÁ STICA PEQUENA 10 UND R$ 13,36 R$ 133,6047 BALDE DE PLÁ STICO 15 LTS 5 UND R$ 15,73 R$ 78,6548 BALDE DE PLÁ STICO 20 LTS 2 UND R$ 17,07 R$ 34,1449 BANDEJA ACO INOXIDAVEL COMMEDIDAS APROXIMADAS DE40CMX26,5CM 3 UND R$ 37,88 R$ 113,6450 COLHER, EM INOX, GRANDE, 48CM. 30 UND R$ 22,17 R$ 665,1051 COLHER PAU, MATERIAL MADEIRA,TAMANHO PEQUENO,COMPRIMENTO 35 CM 3 UND R$ 17,83 R$ 53,49
52 COLHER EM INOX PARA PREPARO DEARROZ, 32 CM. 3 UND R$ 17,95 R$ 53,8553 COPO DE VIDRO CONJUNTO COM 06 5 UND R$ 25,04 R$ 125,20
54

FACA - PARA CORTE DE VEGETAIS,EM AÇO INOXIDÁ VEL, PARA FATIAR EPICAR, LINHA ULTRACORTE, COMCABO EM POLIPROPILENO. LARGURADA LÂ MINA SUPERIOR AO CABO.TAMANHO 30 CM.
2 UND R$ 35,98 R$ 71,96

55 FACA - PARA CORTE DE CARNES, 12´´,EM AÇO INOXIDÁ VEL, LINHAPROFISSIONAL, COM CABO EMPOLIPROPILENO. COM LARGURASUPERIOR AO CABO. 2 UND R$ 46,00 R$ 92,00
56 FACA - PARA COZINHA, EM AÇOINOXIDÁ VEL, LINHA ULTRACORTE,COM CABO EM POLIPROPILENO,TAMANHO 28 CM. 2 UND R$ 24,59 R$ 49,18
57 GARFO EM INOX 30 UND R$ 10,19 R$ 305,7058 GARRAFA DE CAFÉ  1 LITRO 3 UND R$ 35,43 R$ 106,2959 JARRA DE PLÁ STICO P/SUCO 2L C/TAMPA 2 UND R$ 23,39 R$ 46,7860 PRATO DE VIDRO 20 UND R$ 6,90 R$ 138,0061 XÍCARA COM PIRES CONJUNTO COM06 2 CONJ R$ 27,56 R$ 55,1262 TAÇA PARA Á GUA 12 UND R$ 6,51 R$ 78,1263 TOALHA DE ROSTO - MATERIALLINHA DIAMANTE, 100% ALGODÃ O, 10 UND R$ 23,97 R$ 239,70
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COR VERDE, COMPRIMENTO 80 CM,LARGURA 48 CM
64

Isqueiro a gá s, descartá vel, materialplá stico, acendimento automá tico(tipo faísca), com selo de certificaçã odo Inmetro, cor variada, altaqualidade, capacidade mínima de2.000 igniçõ es.
6 UND R$ 4,86 R$ 29,16

65 FILTRO COADOR PERMANENTEP/CAFÉ  E CHÁ 10 UND R$ 2,00 R$ 20,0066 FILTRO COADOR DE PANO P/ CAFÉTRADICIONAL 10 UND R$ 3,98 R$ 39,80
VALOR TOTAL R$ 19.990,65As especificaçõ es relativas ao fornecimento sob demanda de material de higiene pessoal,limpeza,  descartáveis e material de copa e cozinha, bem como o quantitativo estimadopara  a  execução  contratual,  decorrem  de  aná lise  técnica  realizada  pela  unidaderequisitante e devidamente validada pela Administração da Câmara Municipal  de VeraMendes–PI,  assegurando  que  atendam  à s  condiçõ es  de  qualidade,  adequação,funcionalidade,  regularidade  no abastecimento  e  compatibilidade  com as  necessidadesadministrativas do Poder Legislativo Municipal.

9. LEVANTAMENTO  DE  MERCADO  E  JUSTIFICATIVA  DA  ESCOLHA  DO  TIPO  DE
SOLUÇÃO A CONTRATARPara a presente contratação, foi  realizado levantamento de mercado com o objetivo deaferir os valores praticados para o fornecimento de material de higiene pessoal, limpeza,descartáveis e material de copa e cozinha, considerando as especificidades do objeto, taiscomo  variedade  dos  itens,  padrõ es  mínimos  de  qualidade,  unidades  de  fornecimento,condiçõ es de entrega e compatibilidade com as necessidades administrativas da CâmaraMunicipal de Vera Mendes–PI. A pesquisa contemplou dados obtidos junto ao Banco de Preços do Tribunal de Contas doEstado do Piauí, bem como cotaçõ es realizadas diretamente com fornecedores do ramo, demodo  a  assegurar  a  formação  de  estimativa  de  preços  compatível  com  a  realidademercadoló gica e adequada à s características da contratação pretendida. A utilização demú ltiplas referências contribui para maior confiabilidade da estimativa e para a adequadainstrução do processo administrativo. Os  parâmetros  obtidos  permitem  a  definição  de  valores  de  referência  adequados,prevenindo situaçõ es de sobrepreço ou de preços inexequíveis, além de conferir maiorsegurança  técnica  à  Administração  na  aná lise  da  vantajosidade  da  contratação.  Aestimativa  deve  refletir  preços  praticados  em  condiçõ es  semelhantes  à s  do  objeto,observando-se  a  compatibilidade  entre  especificaçõ es,  quantitativos  e  forma  defornecimento. Além  do  levantamento  de  preços,  avaliou-se  o  modelo  de  execução  mais  adequado  ànecessidade administrativa, concluindo-se que o fornecimento parcelado sob demanda é  aalternativa  que  melhor  atende  à  natureza  dos  bens  a  serem  adquiridos,  em  razão  doconsumo  contínuo,  da  reposição  perió dica  dos  materiais  e  da  necessidade  decompatibilizar a aquisição com a demanda efetiva da Administração. Esse modelo favoreceo controle do consumo, evita aquisiçõ es excessivas e contribui para a racionalização dosrecursos pú blicos. A  escolha  desse  tipo  de  solução  também  se  justifica  pela  necessidade  de  assegurarregularidade  no  abastecimento,  padronização  mínima  dos  itens,  previsibilidade  nasentregas e melhores condiçõ es de gestão administrativa, sem impor à  Câmara Municipal amanutenção  de  estoques  elevados  ou  aquisiçõ es  desordenadas.  Trata-se,  portanto,  de
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solução compatível com a realidade operacional do ó rgão e com a natureza dos materiaisde uso contínuo que compõ em o objeto da contratação. Dessa forma, a solução escolhida revela-se compatível com as necessidades institucionaisda  Câmara  Municipal  de  Vera  Mendes–PI,  assegurando  suporte  material  eficiente  à satividades  legislativas  e  administrativas  e  observância  aos  princípios  da  legalidade,planejamento,  eficiência,  economicidade  e  interesse  pú blico  previstos  na  Lei  nº14.133/2021.
9.1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO “DISPENSA DE LICITAÇÃO”A escolha da contratação por meio de Dispensa Eletrô nica justifica-se em razão do valorestimado da contratação enquadrar-se na hipó tese prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, que autoriza a dispensa de licitação para contratação deserviços e compras de pequeno valor, observados os limites legais vigentes.A Dispensa Eletrô nica caracteriza-se como procedimento formal  de  contratação  direta,aplicável  quando  presentes  os  pressupostos  legais  que  afastam  a  obrigatoriedade  delicitação,  sem  prejuízo  da  observância  dos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,moralidade,  publicidade,  eficiência  e  planejamento.  Ainda  que  dispensada  a  licitação,permanece  a  necessidade  de  instrução  adequada  do  processo  administrativo,  comjustificativa  da  escolha  do  fornecedor  e  demonstração  da  compatibilidade  do  valorcontratado com os praticados no mercado.Nos termos do art.  75,  inciso II,  da Lei nº 14.133/2021, é  dispensável a licitação paracontratação que envolva valores inferiores aos limites estabelecidos em lei, desde que nãose  trate  de  fracionamento  indevido  de  despesa  e  que  sejam  observados  os  requisitosformais da contratação direta.A  adoção  da  Dispensa  Eletrô nica,  além  de  compatível  com  o  valor  estimado  dacontratação,  permite  maior  celeridade  na  formalização  do  ajuste,  sem  afastar  anecessidade  de  pesquisa  de  preços  prévia,  publicidade  do  procedimento  em  meioeletrô nico  oficial  e  observância  das  regras  de  habilitação  compatíveis  com  o  objeto,assegurando transparência e economicidade.Dessa  forma,  a  modalidade  escolhida  mostra-se  adequada  sob  os  aspectos  jurídico,operacional e econô mico, por atender aos requisitos legais aplicá veis à s contrataçõ es depequeno valor e permitir a seleção de proposta compatível com o interesse pú blico, emconformidade com as disposiçõ es da Lei nº 14.133/2021.
9.2. DO FRACIONAMENTO OU NÃO POR LOTEA contratação será  estruturada com julgamento e adjudicação por item, de modo que cadamaterial de higiene pessoal, limpeza, descartá vel e de copa e cozinha constitua unidadeautô noma de disputa e contratação, conforme sua especificação e quantitativo estimado.Tal  modelagem  mostra-se  adequada  à  natureza  do  objeto,  por  se  tratar  de  bens  deconsumo comuns, divisíveis e usualmente comercializados de forma individualizada nomercado. A adoção do critério por item atende ao princípio do parcelamento, aplicá vel à s comprasquando  tecnicamente  viá vel  e  economicamente  vantajoso,  permitindo  ampliar  acompetitividade,  evitar  concentração  indevida  do  fornecimento  e  possibilitar  aparticipação de fornecedores que não atuem em toda a gama de produtos abrangidos pelacontratação.  Em objetos dessa natureza,  a  divisão por item tende a refletir com maiorfidelidade  as  prá ticas  usuais  do  mercado  e  a  favorecer  a  obtenção  da  proposta  maisvantajosa para a Administração. 
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No  caso  concreto,  os  materiais  abrangidos  no  objeto,  embora  relacionados  aofuncionamento  administrativo  da  Câmara  Municipal  de  Vera  Mendes–PI,  possuemespecificaçõ es  pró prias,  padrõ es  de  consumo  distintos  e  fornecimento  usualmenteindividualizado,  sendo  plenamente  possível  sua  aquisição  por  itens  autô nomos,  semprejuízo da execução contratual. Ao contrá rio, essa modelagem permite maior precisão nacomparação de preços, melhor aproveitamento das peculiaridades do mercado e maioraderência  entre  a  proposta  apresentada  e  o  produto  efetivamente  demandado  pelaAdministração. Além  disso,  a  sistemá tica  legal  prestigia  o  parcelamento  nas  compras,  desde  quepreservadas a viabilidade técnica e a vantajosidade econô mica, devendo a Administraçãoadotar a modelagem mais  compatível  com a natureza dos bens e com a ampliação  dadisputa. Como, na presente contratação, não se identifica impedimento técnico relevante àindividualização dos itens, a solução por item revela-se mais compatível com os princípiosda competitividade, economicidade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Também não se verifica, nessa modelagem, qualquer fracionamento indevido da despesa,uma vez que o  parcelamento do objeto  decorre  de critério  técnico  de  organização  dacontratação e de ampliação da competitividade, sem a finalidade de afastar a forma decontratação  cabível  ou  reduzir  artificialmente  o  valor  global  da  despesa.  Trata-se,portanto, de divisão legítima do objeto em itens autô nomos, compatível com a naturezados bens pretendidos e com a necessidade administrativa da Câmara Municipal. Conforme a planilha de pesquisa de preços anexada ao processo, os materiais possuemespecificaçõ es, quantitativos e valores médios individualizados, o que reforça a adequaçãoda  modelagem  por  item  para  fins  de  disputa,  julgamento  e  futura  contratação,  compreservação  das  características  pró prias  de  cada  produto  e  maior  objetividade  naformação do preço estimado.
9.3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃOA  estimativa  do  valor  da  contratação  foi  elaborada  com  o  objetivo  de  aferir  acompatibilidade dos preços com os valores praticados no mercado, em observância aodever de planejamento e à  adequada instrução do processo de contratação. Para tanto,foram utilizados parâmetros idô neos de pesquisa, aptos a subsidiar a definição do valorestimado  da  futura  contratação,  com  base  em  preços  unitá rios  referenciais  e  nasquantidades previamente definidas pela Administração. A formação do preço estimado foi consolidada a partir de pesquisa no Banco de Preçosmantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí  e de cotaçõ es obtidas diretamentejunto a fornecedores do ramo, observando-se metodologia compatível com a natureza doobjeto e com a realidade do mercado local. Nas contrataçõ es de bens e serviços em geral, aLei nº 14.133/2021 admite a utilização, de forma combinada ou não, de parâmetros comocontrataçõ es  similares  da  Administração  Pú blica,  pesquisa  direta  com  fornecedores  edados  extraídos  de  bancos  pú blicos  e  sítios  especializados,  desde  que  os  elementoscolhidos sejam contemporâneos, pertinentes e adequados ao objeto pretendido. A  metodologia  adotada  buscou  assegurar  maior  confiabilidade  ao  valor  estimado,mediante aná lise crítica das referências obtidas, de modo a evitar distorçõ es decorrentesde preços inexequíveis, excessivamente elevados ou incompatíveis com as especificaçõ esdos  itens  pesquisados.  O  orçamento  estimativo,  assim,  não  se  limita  à  simples  coletamecânica  de  preços,  mas  representa  resultado  de  procedimento  técnico  voltado  àobtenção de referência de mercado vá lida para a contratação pú blica. 
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O procedimento de precificação foi igualmente balizado por boas prá ticas administrativasde pesquisa de preços, inclusive pelas orientaçõ es constantes do Manual de Orientação dePesquisa  de  Preços  –  4ª  Edição,  publicado pelo Superior  Tribunal  de  Justiça,  utilizadocomo referência metodoló gica complementar para a organização,  avaliação e validaçãodas informaçõ es coletadas. Todas as  informaçõ es  utilizadas na composição  da estimativa  constam de relató rio  deprecificação anexo ao processo administrativo,  no qual se encontram demonstrados ospreços unitá rios referenciais, as memó rias de cá lculo e os documentos que dão suporte aovalor  estimado  da  contratação,  em  conformidade  com  as  exigências  da  Lei  nº14.133/2021.
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOSA contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de material  dehigiene pessoal, limpeza, descartá veis e material de copa e cozinha tem como finalidadeassegurar o adequado suporte material à s atividades administrativas e institucionais daCâmara  Municipal  de  Vera  Mendes–PI,  garantindo  condiçõ es  mínimas  de  higiene,conservação, organização dos ambientes e apoio à s rotinas internas do Poder LegislativoMunicipal. Com  a  implementação  da  solução  proposta,  pretendem-se  alcançar  os  seguintesresultados: 
 garantia de regularidade no fornecimento dos materiais necessá rios à  manutenção dasatividades institucionais; 
 melhoria  do  planejamento  e  da  organização  administrativa,  com  reposição  dos  itensconforme a necessidade real da Câmara Municipal; 
 padronização  da  qualidade  dos  materiais  adquiridos,  mediante  definição  prévia  deespecificaçõ es mínimas e critérios de aceitação; 
 otimização do uso dos recursos pú blicos, evitando desperdícios, compras desordenadase formação de estoques excessivos; 
 manutenção de condiçõ es adequadas de higiene, limpeza e salubridade nos ambientesinternos da Câmara Municipal; 
 maior eficiência na gestão do consumo e no controle das despesas, com fornecimentoparcelado e compatível com a demanda efetiva da Administração. Espera-se,  assim,  que  a  contratação  contribua  para  a  continuidade  das  atividadesadministrativas e legislativas em ambiente funcional, organizado e adequado ao interessepú blico,  com  melhor  controle  do  abastecimento  dos  materiais  de  consumo  e  maiorracionalidade na aplicação dos recursos da Câmara Municipal. 
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAISA presente contratação envolve o fornecimento de material de higiene pessoal, limpeza,descartáveis e material de copa e cozinha, destinados ao atendimento das necessidadesinstitucionais  da  Câmara  Municipal  de  Vera  Mendes–PI,  não  se  caracterizando,  emprincípio, como contratação de elevado impacto ambiental direto. Ainda assim, a aquisiçãopode gerar impactos ambientais indiretos que devem ser considerados no planejamentoda contratação. Os principais impactos ambientais potenciais estão relacionados à  geração de resíduossó lidos, especialmente embalagens plá sticas, papel, papelão e materiais descartáveis, bemcomo  ao  consumo  de  recursos  naturais  empregados  na  fabricação,  transporte  edistribuição dos produtos. No caso específico dos materiais de limpeza, também devem serobservados aspectos relacionados à  composição química dos produtos, ao uso adequadodas substâncias e à  destinação correta das embalagens apó s o consumo. 
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Tais impactos podem ser mitigados mediante a adoção de boas prá ticas administrativas,como a especificação de produtos com menor potencial poluidor, quando tecnicamenteviá vel,  a  preferência  por  embalagens  econô micas  ou  reciclá veis,  a  aquisição  emquantitativos compatíveis com a necessidade real da Administração, o uso racional dosmateriais  e  a  adequada  segregação  e  destinação  dos  resíduos  gerados  no  âmbito  daCâmara Municipal. Também é  recomendável que a Administração, sempre que compatível com o objeto e semrestringir  indevidamente  a  competitividade,  observe  critérios  de  sustentabilidade  nadefinição  das  especificaçõ es  dos  itens,  priorizando  produtos  que  atendam  à s  normastécnicas e sanitá rias aplicáveis e que apresentem melhor desempenho ambiental ao longode seu ciclo de uso. Dessa forma, embora a contratação não apresente impactos ambientais significativos degrande  monta,  há  impactos  ambientais  indiretos  e  controláveis,  os  quais  podem  seradequadamente  tratados  por  meio  de  planejamento,  consumo  consciente,  gestão  deresíduos  e  observância  de  critérios  mínimos  de  sustentabilidade  compatíveis  com  anatureza do objeto.
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADAAs  observâncias  quanto  à s  obrigaçõ es  da  contratante  e  da  contratada  são  aquelasestabelecidas no edital do certame e seus anexos, em especial,  minuta de contrato, emconformidade com as disposiçõ es da Lei nº 14.133/2021.
13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATOAntes  da  formalização  da  contratação,  a  Administração  deverá  adotar  as  providênciasnecessá rias  à  adequada  instrução  do  processo,  de  modo  a  assegurar  a  legalidade,regularidade, transparência e eficiência da futura execução contratual. Tais medidas sãoindispensáveis para que a contratação atenda à  necessidade administrativa identificada eobserve os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021. Entre as principais providências prévias, destacam-se: 
 Elaboração  do  Termo  de  Referência:  deverá  ser  elaborado  documento  contendo  adescrição clara e suficiente do objeto, quantitativos estimados, condiçõ es de fornecimento,prazos, critérios de recebimento, obrigaçõ es da contratada, forma de fiscalização e demaisespecificaçõ es necessá rias à  adequada execução da contratação. O Termo de Referênciaservirá  de base para a contratação direta e para o acompanhamento da execução. 
 Levantamento de preços e estimativa  da despesa:  deverá  ser  realizada pesquisa depreços compatível com o mercado, a fim de subsidiar a estimativa do valor da contrataçãoe verificar a vantajosidade da solução escolhida, observando-se critérios objetivos e fontesidô neas de consulta. 
 Verificação  da  disponibilidade  orçamentá ria:  antes  da  formalização  da  contratação,deverá  ser confirmada a existência de dotação orçamentá ria suficiente para suportar adespesa, em conformidade com o planejamento financeiro da Câmara Municipal. 
 Aná lise  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor:  deverá  ser  verificada  adocumentação  jurídica,  fiscal,  trabalhista  e,  quando  cabível,  técnica  da  empresa  a  sercontratada,  com  vistas  a  comprovar  sua  aptidão  para  contratar  com  a  AdministraçãoPú blica e executar o objeto pretendido. 
 Justificativa da escolha do fornecedor e do preço contratado: o processo deverá  contermotivação  suficiente  quanto  à  escolha  da  proposta  mais  adequada  à  necessidadeadministrativa, bem como demonstração de que o preço contratado é  compatível com osvalores praticados no mercado. 
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 Designação  de  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização:  deverá  serprovidenciada  a  indicação  do  agente  ou  setor  responsável  pelo  recebimento,acompanhamento  e  fiscalização  do  fornecimento  dos  materiais,  a  fim  de  assegurar  ocontrole da execução contratual e a verificação da conformidade dos itens entregues. 
 Formalização do instrumento contratual ou documento equivalente: apó s a conclusãoda instrução processual, deverá  ser providenciada a formalização da contratação por meiode instrumento adequado, observadas as características do objeto, o valor da contrataçãoe as exigências legais aplicáveis. No caso específico deste estudo,  por se tratar de  fornecimento de material  de higienepessoal, limpeza, descartá veis e material de copa e cozinha, as providências prévias devemassegurar, especialmente, a adequada definição das especificaçõ es dos itens, das unidadesde fornecimento, das condiçõ es de entrega, dos critérios de aceitação dos produtos e dasistemá tica  de  fornecimento  parcelado,  de  forma  a  garantir  compatibilidade  entre  acontratação e a necessidade administrativa da Câmara Municipal de Vera Mendes–PI. 
14. CORRELATAS/INTERDEPENDENTESInicialmente, não existem contrataçõ es correlatas ou interdependentes em andamento quepossam interferir  diretamente  no planejamento ou  na  execução  da  futura  contrataçãodestinada ao fornecimento de material de higiene pessoal, limpeza, descartá veis e materialde copa e cozinha para a Câmara Municipal de Vera Mendes–PI. A  necessidade  administrativa  identificada  possui  autonomia  material  e  operacional,podendo ser atendida de forma independente, sem exigir vinculação com outros ajustes,obras,  serviços ou aquisiçõ es complementares para sua plena execução.  Desse modo, acontratação  pretendida  apresenta  viabilidade  pró pria,  com  objeto  definido  e  apto  aproduzir  os  resultados  esperados  de  forma  autô noma  no  âmbito  das  atividadesinstitucionais da Câmara Municipal. Não obstante, caso a Administração identifique, no curso da instrução processual, algumacontratação  acessó ria  relacionada  à  logística  de  entrega,  controle  de  almoxarifado  ougestão de consumo interno, tal circunstância deverá  ser apenas registrada para fins decoordenação administrativa, sem prejuízo da viabilidade da presente contratação.
15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO À VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃOConclui-se que a contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado dematerial de higiene pessoal, limpeza, descartá veis e material de copa e cozinha mostra-seplenamente  viá vel  sob  os  aspectos  técnico,  operacional  e  econô mico,  considerando  anatureza dos itens, a necessidade administrativa contínua da Câmara Municipal de VeraMendes–PI e a adequação da solução proposta ao atendimento das rotinas institucionaisdo Poder Legislativo Municipal. A  solução  adotada  encontra-se  devidamente  fundamentada  neste  Estudo  TécnicoPreliminar, evidenciando a existência de demanda institucional contínua, a adequação domodelo de fornecimento parcelado e sob demanda, a compatibilidade dos quantitativosestimados com o consumo provável da Administração e a conformidade da contrataçãocom as necessidades operacionais da Câmara Municipal. A  contratação  revela-se  necessá ria  para  assegurar  condiçõ es  adequadas  de  higiene,limpeza,  conservação,  apoio  funcional  e  manutenção  das  atividades  administrativas  elegislativas,  contribuindo para o regular funcionamento da estrutura organizacional  daCâmara  Municipal  e  para  a  adequada  prestação  das  atividades  pú blicas  sob  suaresponsabilidade. 
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Dessa forma, entende-se que a contratação pretendida atende aos princípios da legalidade,planejamento,  eficiência,  economicidade  e  interesse  pú blico,  nos  termos  da  Lei  nº14.133/2021,  revelando-se  medida  necessá ria,  adequada  e  vantajosa  para  aAdministração Pú blica no contexto da Câmara Municipal de Vera Mendes–PI.
Vera Mendes-PI, na data de sua assinatura. 

Luís Abreu Filho
Presidente da Câmara Municipal 
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Câmara Municipal de Vera Mendes
Gabinete do Vereador Luis Abreu Filho
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pública, conforme estabelecido pela Lei nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital).
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